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Autor,P.Executivo 
_ de 11&10 a ....... D.Oficia1 6/12/66 

LEI HR2.?11, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Abre, no corrente exerc!oio, 
o cr&dito especial de Oi 180 000 000, 
para o fim que especifica. 

1 

7açc saber que a A8sambl'ia Legislativa do Estado d1 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 11 - lica aberto, no corrente exero!cio, à S!. 
cretaria de Viaçlo e Obru P11blicu, o or&d1 to especial de 
Qo$ 180 000 000 (CENTO~ OI~A JlILBOES DE CRUZEIROS), para :l!!, 
tegralizaçlo do oapital do Estado na Comp8Dh1a de Saneamento 
do Estado de Mato Grosso (SANEMAT). 

Artigo 2R - 4s despesu decorrente. com a exeouçlo da 
presente lei, sério cobertu oom o exoesso de arreoadaçlo que 
08 indices t'onicos ~torizam prever. 

Artigo 31 - Esta lei entrará am vigor na data de sua Pll . 
blioaçlo, revogAdu u disposiç6es em oontrino. 

Pa1.áciô 'Alsncutro, em Cuiabá,2 de dezembro de 1 966 , 
1451 da Independência e 781 da !epúblioa • 
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